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EXMº JUIZ FEDERAL DA [NUVARA]ª VARA DA SEÇÃO JUDICI ÁRIA EM 
PERNAMBUCO. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO Nº: [NUPROCESSO]. 
PARTE AUTORA/RECORRENTE: [PARTE]. 
PARTE RÉ/RECORRIDA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA . 
 
 
 
 
 
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA , já devidamente 
qualificada no processo em epígrafe, vem, por seu advogado abaixo indicado, 
tendo em vista o RECURSO INOMINADO interposto pela parte autora/recorrente, 
apresentar 
 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO INOMINADO 
 

Admitido o RECURSO INOMINADO interposto pela PARTE 
AUTORA/RECORRENTE, que sejam recebidas as CONTRARRAZÕES, em 
anexo, com seu regular processamento e posterior remessa à Colenda Turma 
Recursal para apreciação e julgamento. 
 

Pede deferimento. 
 

Recife-PE, 8 de maio de 2014 
 
 

[ADVOGADO] 
Advogado - OAB/PE [OAB] 
 
 
[ESTAGIARIO] 
Estagiário  
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CONTRARRAZÕES AO RECURSO INOMINADO. 
 
PROCESSO Nº: [NUPROCESSO]. 
PARTE AUTORA/RECORRENTE: [PARTE]. 
PARTE RÉ/RECORRIDA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA . 
 

PELA RECORRIDA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CAIXA. 
 
COLÊNDA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDER AIS DA 
SEÇÃO JUDICIÁRIA EM PERNAMBUCO. 
 
I- DA SÍNTESE A AÇÃO  AJUIZADA  PELA  PARTE RECORRIDA. 
 

Trata-se de ação movida questionando o índice de remuneração 
das contas vinculadas do FGTS, requerendo a substituição da TR (índice 
legalmente previsto), pelo IPCA ou, alternativamente, pelo INPC, ou ainda outro 
índice a ser arbitrado por esse Juízo. 

Após breve intróito sobre o FGTS, a parte autora, ora recorrente, 
em sua petição inicial traz algumas disposições sobre a remuneração monetária 
das contas do FGTS, ressaltando a utilização da Taxa Referencial – TR como 
parâmetro. 

Finaliza a introdução da exordial dizendo, em síntese, que a TR 
não reflete mais a correção monetária, tendo se distanciado completamente dos 
índices oficiais de inflação, e que seria necessária a troca de índice para correção 
do FGTS. 

Impende ressaltar que o resultado dessa ação terá reflexos para 
todos os empregados do país, e não só para a parte demandante, ora recorrente, 
de modo que qualquer análise deverá considerar a potencial abrangência do 
pedido. 

No entanto, conforme será detalhado nos tópicos a seguir, o pleito 
autoral da parte recorrente restou escorreitamente julgado improcedente pelo MM. 
Juízo a quo. 
 
 
II- DA NECESSÁRIA ANÁLISE SISTÊMICA  
 

O resultado desta ação terá reflexos para todos os empregadores 
e empregados do país, em todos os contratos de financiamentos, inclusive do 
SFH, CREDUC, FIES, na Poupança, Depósitos Judiciais, etc., pois usam a TR 
como índice de atualização monetária. 

  
 
 
III – PRELIMINAR 
 
 
   
 – DA SUSPENSÃO DETERMINADA PELO STJ  
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Inicialmente esclarece-se, que por tratar-se de questão de ordem 
pública, requer seja a questão apreciada preliminarmente, haja vista a recente 
decisão noticiada pelo STJ, que em 25/02/2014, após reconhecer que a 
controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção 
monetária dos saldos das contas de FGTS é afetada pelo rito do artigo 543-C do 
Código de Processo Civil., determinou a suspensão de tramitação das correlatas 
ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive 
Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, 
conforme segue: 

 
 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0) 
   
RELATOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
RECORRENTE SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚSTRIA DO 

PETRÓLEO DE PERNAMBUCO E PARAÍBA - SINDIPETRO -
PE/PB  

ADVOGADOS RÔMULO MARINHO FALCÃO E OUTRO(S) 
GUSTAVO HENRIQUE AMORIM GOMES E OUTRO(S) 

RECORRIDO  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF  
ADVOGADOS JAILTON ZANON DA SILVEIRA  

PEDRO JORGE SANTANA PEREIRA E OUTRO(S) 
 
DECISÃO 
“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 
sustenta que a controvérsia sobre a possibilidade de afastamento da TR como 
índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada pelo rito do 
artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta 
mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder Judiciário. 
 
Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite 
insegurança jurídica. 
 
O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se 
circunscreve à desobstrução dos tribunais superiores, mas direciona-se também à 
garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos que versem 
sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa 
movimentação do aparelho judiciário. 
 
Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações 
judiciais, individuais e coletivas, sobre o tema sejam suspensas até o final 
julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da 
controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 
 
Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de 
tramitação das correlatas ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual 
e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios 
Recursais. 
 
Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do 
STJ e aos Ministros integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito 
ora agregado à anterior decisão de sobrestamento. 
 
Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça 
e dos Tribunais Regionais Federais, para que comuniquem a determinação no 
âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 
 
Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 
Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.   
Brasília (DF), 25 de fevereiro de 2014.” 
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MINISTRO BENEDITO GONÇALVES  
Relator 

 

 
Tal reconhecimento pelo STJ, de que estes processos tratam de 

matéria de flagrante interesse público por si só já basta, portanto, para ensejar o 
exame “ex officio” desta preliminar, determinando a suspensão imediata do feito 
até a decisão final dos Tribunais Superiores. 

 
Importante destacar a lição de NELSON NERY JÚNIOR e ROSA 

MARIA ANDRADE NERY, de que as matérias de ordem pública podem ser 
alegadas a qualquer tempo e grau de jurisdição, porque não acobertadas pela 
preclusão, e devem ser examinadas de ofício pelo juiz ou tribunal. (Código 
Comentado, Ed. RT, 1994, Art. 267, §3º:22, p. 476). 

 
Com efeito, tal processo tem natureza uniformizadora, tendo o 

condão de vincular os respectivos entendimentos às instâncias jurisdicionais de 
primeiro e segundo graus, nos termos das Leis 9.882/99 (dispõe sobre a Argüição 
de Descumprimento de Preceito Fundamental), 10.259/01 (dispõe sobre os 
Juizados Especiais Federais) e 11.672/08 (dispõe sobre os Recursos   
Repetitivos). 

 
Posto isto, e pelo muito que será suprido pelo notório saber 

jurídico de Vossas Excelências, respeitosamente, a Caixa Econômica Federal 
(CAIXA), requer seja determinada a suspensão do presente feito, sobrestando o 
andamento ao julgamento final do RECURSO ESPECIAL Nº 1.381.683 - PE 
(2013/0128946-0) pelo Superior Tribunal de Justiça. 

 
 

 
 
IV – DO MÉRITO 
 
- DA LEGALIDADE  DA TR. 
 
A atualização das contas fundiárias prevista na Lei 8.036/90, está assim disposta: 
 

“Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão 
corrigidos monetariamente com base nos parâmetros fixados para 
atualização dos saldos dos depósitos de poupança  e 
capitalização juros de (três) por cento ao ano. (Grifos nossos).  

 
Posteriormente, em 1991, o legislador entendeu por bem desindexar a economia 
e criou a Lei 8.177/91, em cujo arcabouço conta com o art. 15, deste modo 
ementado: 
 

“Art. 15. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) passa m a ser 
remunerados pela taxa aplicável à remuneração básic a dos 
depósitos de poupança  com data de aniversário no dia primeiro, 
mantida a periodicidade atual para remuneração. 
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Parágrafo único . As taxas de juros previstas na legislação em vigor 
do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à 
remuneração prevista neste artigo.” (grifamos) 

 
A Lei n.º 8.177/91 definia a TRD como fator de remuneração das cadernetas de 
poupança, aplicável ao FGTS, posteriormente, a Lei n.º 8.660/93 extinguiu a TRD 
e a poupança passou a ser remunerada pela TR, segue trecho em comento: 
 

Art. 2º Fica extinta, a partir de 1º de maio de 1993, a Taxa 
Referencial Diária - TRD de que trata o art. 2º da Lei nº 8.177, de 1º 
de março de 1991. 
[...] 
Art. 7º Os depósitos de poupança têm como remuneração básica 
a Taxa Referencial - TR  relativa à respectiva data de aniversário. – 
grifo nosso 

 
A SÚMULA 459 do STJ  define a TR como índice de correção monetária dos 
débitos do FGTS, demais disso, a legalidade da TR como índice para remunerar 
as contas vinculadas já foi debatido pelo E. STF ao julgar o RE 226.855/RS e 
considerou a natureza desse fundo (FGTS), corroborando pela 
constitucionalidade da Lei 8.177/91. Não há possibilidade de desconsideração 
deste julgado e de estabelecimento casuístico de qualquer outro índice como quer 
o Autor. 
 
Note-se que a ação não questiona a atuação da CAIXA na aplicação da lei. 
Restando preservada a lei e não se discutindo sua aplicação, os pedidos autorais 
carecem de qualquer respaldo legal, devendo ser integralmente rechaçados. 
 
- DA INAPLICABILIDADE  DAS ADIS 4.357 E 4.425 COMO PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS 
 
A decisão exarada nas Ações Diretas de Inconstitucionalidade (ADIs) 4.357 e 
4.425 não importou em entendimento sobre a inconstitucionalidade da TR para 
todo o ordenamento jurídico. Pelo contrário, declarou-se a inconstitucionalidade 
de parte da Emenda Constitucional 62/2009, no trecho referente à expressão 
'índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança', constante do § 
12º do artigo 100 da CF, para fins de atualização dos débitos judiciais da Fazenda 
Pública, apenas e especificamente no tocante à compensação tributária através 
de Precatórios, nos termos seguintes: 
 

“14. Prossigo neste voto para assentar, agora, a inconstitucionalidade parcial do 
atual § 12 do art. 100 da Constituição da República. Dispositivo assim 
vernacularmente posto pela Emenda Constitucional nº 62/2009: 
“§ 12. A partir da promulgação desta Emenda Constitucional, a atualização de 
valores de requisitórios, após sua expedição, até o efetivo pagamento, 
independentemente de sua natureza, será feita pelo índice oficial de remuneração 
básica da caderneta de poupança, e, para fins de compensação da mora, incidirão 
juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança, ficando excluída a incidência de juros compensatórios.” (Grifou-se) 
(...) 
16. Observa-se, então, que, em princípio, o novo § 12 do art. 100 da Constituição 
Federal retratou a jurisprudência consolidada desta nossa Corte, ao deixar mais 
clara: a) a exigência da “atualização de valores de requisitórios, após sua 
expedição [e] até o efetivo pagamento”; b) a incidência de juros simples “para fins 
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de compensação da mora”; c) a não incidência de juros compensatórios (parte 
final do § 12 do art. 100 da CF).  
Mas o fato é que o dispositivo em exame foi além: fixou, desde logo, como 
referência para correção monetária, o índice oficial de remuneração básica da 
caderneta de poupança, bem como, “para fins de compensação de mora”, o 
mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança. E contra 
esse plus normativo é que se insurge a requerente” 

 
Portanto, no Acórdão da ADI 4.425, o STF concluiu fundamentalmente pela 
impossibilidade da utilização do índice oficial de correção da caderneta de 
poupança na atualização dos débitos dos precatórios da Fazenda em virtude de 
suas cobranças se pautarem em índices diversos e comprovadamente superiores, 
o que, na ótica daquela Corte, caracterizaria arbitrária discriminação e violação à 
isonomia entre devedor público e devedor privado (cf, art. 5º, caput). Senão 
vejamos o recorte do voto: 
 

“Ademais, o índice oficial de remuneração básica da caderneta de 
poupança “cria distorções em favor do Poder Público, na medida em que 
enquanto devedor os seus débitos serão corrigidos pela TR e, na condição 
de credor, os seus créditos fiscais se corrigem por meio da Selic”. 

 
O que, de imediato, se percebe é que a situação jurídica rechaçada pelo STF na 
ADI suscitada em nada se assemelha à situação dos depósitos do FGTS 
reclamada na presente demanda.  

 

Registre, em primeiro lugar, que – ao contrário de todo alegado pela parte 
adversa – o STF não afastou a constitucionalidade da aplicação da TR como 
índice de atualização monetária, nem a revogou, e tão pouco a afastou do 
ordenamento jurídico brasileiro.  
 
Verifica-se que a pretensão deduzida face ao FGTS não se trata de uma relação 
jurídico-tributária como no precedente da Corte ventilado. O discrímen 
fundamental e motivador da decisão do STF é que o crédito de precatórios poderá 
ser utilizado como instrumento de compensação de dívidas tributárias, cujos 
índices de correção monetária alcançam patamares manifestamente superiores 
aos de correção dos precatórios. Tal fato importava na quebra da isonomia entre 
o credor e o devedor, repita-se, para fins de compensação, mote da decisão do 
Supremo. 
 
No caso dos precatórios, o que se observa é a existência de um titular de crédito 
judicial oponível à Fazenda Pública, situação que não se replica no âmbito do 
FGTS. Neste segundo caso, a relação se dá entre o titular de conta vinculada (em 
razão do depósito feito pelo empregador) e o próprio Fundo, o que torna 
impossível a existência de qualquer compensação entre o titular da conta 
vinculada e o seu operador. Destaque-se que não há a figura do credor e 
devedor. 
 
Ademais, no FGTS, não é possível falar em direito subjetivo ao pagamento de um 
“crédito” enquanto não ocorrer a hipótese legal de saque (Lei 8.036, artigo 20), 
momento em que surge para o fundista a possibilidade de ingresso na sua esfera 
patrimonial.  Os valores que integram as contas vinculadas do FGTS são oriundos 
dos depósitos realizados exclusivamente pelo empregador (e não pelo 
empregado). O titular da conta vinculada somente terá direito subjetivo ao saque 
nas hipóteses numerus clausus estabelecidas no artigo 20 da Lei 8.036/90. 
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Conclui-se pela impossibilidade de reconhecimento de ofensa ao direito de 
propriedade. 
 
Nas ADIs eleitas pela outra parte como precedente jurisprudencial, preocupou-se 
o STF em preservar um equilíbrio entre os sujeitos jurídicos - titular do precatório 
e o Fisco – para garantir-lhes isonomia na compensação.  
 
No FGTS a isonomia está preservada. Os sujeitos jurídicos diretos são o titular da 
conta vinculada e o FUNDO, não havendo qualquer possibilidade de se imputar 
enriquecimento indevido de uma das partes. Isto porque, segundo a lei que rege o 
FGTS, os seus recursos possuem destinação social específica que beneficiam 
outros sujeitos além da relação econômico-financeira entre o fundista e o Fundo, 
extrapolando os limites das lides individuais. Basta lembrar-se dos milhões de 
contratos de financiamento habitacional realizados com recursos do FGTS, cujo 
acesso pela população de baixa renda só é viável porque a sua correção é 
idêntica à remuneração do FGTS.  
 
Demonstrada a diferença de premissas fáticas e jurídicas entre os casos levados 
ao Judiciário, conclui-se pela impossibilidade de replicar ao FGTS as conclusões 
sobre o uso da TR feitas pelo STF no julgamento das ADIs 4.357 e 4.425, seja 
porque não há hipótese de quebra de isonomia entre credor e devedor, seja 
porque não há a possibilidade de compensação, seja porque não há 
enriquecimento indevido de uma das partes litigantes em detrimento da outra, ou, 
finalmente porque a remissão à ofensa ao direto de propriedade não encontra 
respaldo na natureza jurídica dos depósitos fundiários. 
 
Portanto, verifica-se que não há similitude entre o paradigma utilizado (ADI 4.357 
e 4.425) e o presente caso.  
 
 
 
 - DA REJEIÇÃO DE PROJETO DE LEI – MANUTENÇÃO DA TR  - OPÇÃO DO 
LEGISLADOR -  SEPARAÇÃO DOS PODERES. 
 
 
Ao Legislativo cumpre fazer as opções políticas, ao Judiciário compete cuidar 
para que tais opções sejam observadas bem como não ofendam a Constituição. A 
pretensão ora guerreada é justamente a de que o Poder Judiciário faça opção 
política quanto ao índice de remuneração do FGTS, apropriando-se de atividade 
típica do poder legislativo em desatenção ao art. 2º da Constituição Federal, que 
trata da divisão dos Poderes. 
 
A substituição da TR pelo INPC/IPCA para a correção dos depósitos da conta 
vinculada foi objeto de Projeto de Lei do Senado (PLS 193/2008), arquivado pelo 
legislador, após parecer contrário emitido pela Com issão de Assuntos 
Econômicos. Neste parecer ficou consignado os nefastos efeitos na alteração, 
destaque para o financiamento habitacional para a população de baixa renda 
(com recursos do FGTS). 
 
Qualquer alteração no índice de atualização dos saldos das contas vinculadas, 
implicará na adoção deste “novo” índice nos depósitos realizados fora dos prazos 
regulamentares (pelos empregadores) e sobre os saldos devedores dos contratos 
de financiamento com recursos do FGTS. 
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A rejeição, pelo Legislativo, de proposta similar ao presente pedido, reforça a 
impossibilidade de invasão de competência caso haja deferimento do pleito.  
 
Assim, seja qual for o índice escolhido pelo legislador, n ão pode o mesmo 
ser substituído casuisticamente contra legem, pelo Judiciário , pelo simples 
motivo de que, em um determinado período de tempo, outro índice não previsto 
em lei, apresentou percentual maior, uma vez que não cabe a este legislar 
(usurpação de poderes). 
 
- DOS MOTIVOS DO LEGISLADOR 
 
Na década de 90 a economia brasileira vivia sob o jugo de inflação inaceitável, a 
MP 294, de 31/01/1991, posteriormente convertida na Lei 8.177, instituiu a TR 
como novo índice a ser aplicado. Esse dispositivo legal reiterava a disposição do 
governo e do legislador, de desvincular a correção monetária, tanto de contratos 
quanto de obrigações fiscais, dos índices de preços, como se constata já no seu 
art. 1º: 
 

“Art. 1º - O Banco Central do Brasil divulgará Taxa Referencial - TR, 
calculada a partir da remuneração mensal média, líquida de 
impostos, dos depósitos a prazo fixo captados nas agências de 
bancos comerciais, bancos de investimentos e bancos múltiplos com 
carteira comercial ou de investimentos, e/ou de títulos públicos 
federais, de acordo com metodologia a ser aprovada pelo 
Conselho Monetário Nacional,  no prazo de sessenta dias.” (grifo 
posto) 

 
A desvinculação da correção monetária dos índices de preços visava à época e 
até mesmo hoje, ao combate da chamada “inflação inercial”, pela qual os 
mecanismos de indexação provocam a perpetuação das taxas de inflações 
anteriores, que são sempre repassadas aos preços correntes.  
 
O pleito ora guerreado, tem missão inversa, quer reverter a posição tomada como 
certa e inconteste pelo legislador ao, de modo absurdo, pedir a substituição da TR 
por um que reflita “índices de preços”. 
 
 
- DO REDUTOR DA TR  
 
O Autor/Recorrente deixa claro seu entendimento no sentido de que somente a 
partir de 1999 a TR teria deixado de espelhar o que entende ser a inflação do 
período, atribuindo tal resultado ao redutor da TR. 
 
Contudo o redutor é utilizado desde a instituição da TR, como pode se ver da 
Resolução nº 1.805, de 27 de março de 1991, que o fixou em 2% (dois por cento): 
 

III - a TR será calculada deduzindo-se da taxa média ponderada de 
remuneração obtida nos termos do item II os efeitos decorrentes da 
tributação e da taxa real histórica de juros da economia - 
representados pela taxa bruta mensal de 2% (dois por cento) 
conforme a fórmula abaixo: 
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Nesse aspecto, a alegação referente ao redutor é mais um CASUÍSMO da ação, 
vez que o Autor somente contesta os reflexos deste em relação a período 
favorável ao pleito. 
 
Lembre-se que o redutor pode ser alterado a qualquer tempo, inclusive já foi 
tratado pelos tribunais, que sempre rechaçaram tese em contrário: 
 

ADMINISTRATIVO – CORREÇÃO DE SALDOS DE CONTA 
VINCULADA AO FGTS – APLICAÇÃO DA TR – JUROS 
REMUNERATÓRIOS – ART. 13 DA LEI Nº 8.036/90. 
1. A rentabilidade garantida nas contas vinculadas ao Fundo de 
Garantia de Tempo de Serviço – FGTS é de 3% (três por cento) de 
juros ao ano, mais correção pela Taxa Referencial (TR). 
Observância do art. 13 da Lei nº 8.036/90. 
2. A lei, portanto, determina a aplicação da TR, índice utilizado para 
atualização dos depósitos de poupança, como índice de atualização 
monetária das contas do FGTS e não o IPCA. 
3. A Caixa Econômica Federal, órgão gestor do FGTS, não pode 
deixar de cumprir o disposto na Lei nº 8.036/90, de modo a aplicar 
índice não previsto em lei. 
4. Precedentes: STJ, REsp 2007/0230707-8, Rel. Min. José 
Delgado, DJe 05/03/2008; TRF-2, AC 2009.51.01.007123-5/RJ, Rel. 
Des. Federal Reis Friede, E-DJF2R: 09.07.2010. 
5. Apelação desprovida. Sentença mantida. 
(TRF-2ª Região, 5ª Turma Especializada, Apelação Cível n. 
0008652-22.2009.4.02.5101, Rel. Des. Fed. Marcus Abraham, DJe 
de 30.11.12) 

 
AGRAVO INTERNO – FGTS – TR - ÍNDICE APLICÁVEL - 
CORREÇÃO MONETÁRIA - DEPÓSITOS DA CONTA VINCULADA 
AO FGTS – PODER JUDICIÁRIO – IMPOSSIBILIDADE DE ATUAR 
COMO LEGISLADOR POSITIVO. 
I - A TR é índice aplicável, a título de correção monetária, aos 
depósitos da conta vinculada ao FGTS, nos termos do art. 13 da Lei 
8.036/90. 
II - O acolhimento da pretensão vertida na inicial implicaria na 
atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, em flagrante 
ofensa ao Princípio da Separação dos Poderes, visto que só lhe é 
dado agir como legislador negativo, afastando do mundo jurídico 
norma ilegal ou inconstitucional. 
II - Agravo Interno da Parte Autora improvido. 
(TRF-2ª Região, 7ª Turma Especializada, Apelação Cível n. 
2009.51.01.007123-5, Rel. Des. Fed. Reis Friede, DJe de 
08.07.2010) 

 
 
- DOS REFLEXOS SISTÊMICOS E ECONÔMICO-FINANCEIROS -   Da 
Desindexação da Economia e Risco de Prejuízo ao Pró prio Trabalhador. 
 
Como é de conhecimento geral, na história recente do Brasil, o país mergulhou 
em espiral inflacionária que levou à necessária desindexação da economia, ou 
seja, à criação de mecanismos legais e de atribuição de competências aos órgãos 
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e entes responsáveis pela gestão monetária nacional, que banisse o uso não 
virtuoso de índices galopantes que se retroalimentavam e sugavam a capacidade 
de se ter uma moeda estável.  
 
Os índices travestidos de recuperadores do poder aquisitivo da moeda na prática 
destruíam, pelo seu uso abusivo, os pilares da macroeconomia brasileira, com 
reflexos na população com menor capacidade de se defender dos efeitos 
inflacionários crescentes.   
 
Com esse escopo foi editada a Lei n. 8.177/91, que estabeleceu a TR, com a 
finalidade precípua de retirar do mercado a prática de uso indiscriminado de 
parâmetros de atualização monetária nocivos à economia nacional, que 
acabavam causando desequilíbrio nas aplicações, nos contratos, nos fundos, 
dentre outros objetos componentes do Sistema Financeiro Nacional. 
 
Vale destacar que o legislador pátrio, ao promulgar a Lei n. 8.036/90, já havia 
optado por desvincular o FGTS da nefasta indexação. 
 
Cabe lembrar, também, que o termo “correção monetária” foi oficialmente extinto 
do ordenamento pelo art. 4º da Lei 9.249/95, para dar lugar à “Atualização 
Monetária”, instrumento da política e do direito financeiro nacional, como forma de 
se viabilizar a desindexação da economia.  
 
Em se admitindo a correção da conta vinculada com base nos índices 
inflacionários apontados na inicial, haveria um completo desequilíbrio no Sistema 
Financeiro Nacional, causando graves impactos na política econômica, fazendo 
com que, ao final, o próprio trabalhador seja o maior prejudicado pela medida. 
 
- DAS INÚMERAS OPERAÇÕES CORRIGIDAS PELA TR – RISCO  SISTÊMICO 
DECORRENTE DE ENXURRADA DE AÇÕES 
 
Dentro do Sistema Financeiro Nacional, há um grande número de operações 
remuneradas pela TR, podemos citar os contratos do SFH, Poupança, CREDUC, 
FIES, Depósitos Judiciais, etc. 
 
Uma vez afastada a TR, a despeito da legalidade da sua utilização, todas as 
operações vinculadas à TR serão levadas ao crivo do poder judiciário para 
apreciação, fato que envolverá milhões de pessoas, com riscos extremos para o 
Sistema Financeiro, a economia pátria, o próprio Judiciário que reviverá, 
aumentada, a época dos “expurgos inflacionários”. 
 
O cenário se torna ainda mais grave quando se analisa a questão sob a ótica dos 
contratos de financiamento habitacional (SFH ) firmados entre mutuários e 
instituições financeiras, uma vez que esses contratos são atualizados com base 
no índice aplicável aos saldos do FGTS. Nesses contratos há cláusula com a 
seguinte redação: “remuneração dos recursos que serviram de lastro à s ua 
concessão ” ou “reajuste do saldo devedor mediante a aplicação de 
coeficiente de atualização monetária idêntico ao ut ilizado para o 
reajustamento dos saldos das contas vinculadas ao F GTS”. 
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A utilização do IPCA ou INPC atingiria os contratos já firmados, prejudicando o 
cumprimento das obrigações, fragilizando o crédito concedido, obtido e honrado 
com boa fé das partes. 
 
Dois terços dos contratos de financiamento habitacional que são realizados com 
recursos do FGTS são firmados por titulares de contas vinculadas de FGTS, de 
modo que para dois terços dos contratantes haverá reflexo, de um lado, se 
beneficiarão de índice mais favorável de atualização do FGTS e, de outro, serão 
penalizados por terem as mensalidades de seus financiamentos recalculados por 
índice menos favorável. 
 
Além do já firmado alhures, outras mazelas serão impostas à sociedade brasileira, 
considerando que a alteração pretendida fere a própria essência de criação do 
FGTS. Este foi concebido com a nobre missão de atuar no mercado de crédito 
habitacional em uma camada de menores valores, faixa na qual outros 
FUNDINGS não atuam. 
 
Os contratos do FGTS têm taxas muito abaixo da média das demais fontes de 
financiamento, o que possibilita a captação dos seus recursos pelos agentes 
financeiros e a consequente concessão de milhões de empréstimos voltados à 
realização do sonho de moradia dos mutuários de baixa renda.  
 
Assim, o FGTS deixaria de atuar na faixa de menor renda, fugindo ao escopo de 
sua formação, haja vista a necessidade de aumento do retorno dos empréstimos, 
a fim de não prejudicar a saúde financeira do fundo, passando a atuar em faixas 
já atendidas pelo mercado de crédito de varejo. 
 
Noutra banda, haverá reflexo aos entes federativos, pois é expressivo o 
percentual de recursos do Fundo que são destinados ao financiamento de obras 
públicas, habitacionais, de saneamento e infraestrutura junto à União Federal, 
Estados e Municípios, nos mesmos moldes dos financiamentos linhas atrás 
mencionados. 
 
Falamos de reflexos em financiamentos da ordem de aproximadamente 12% dos 
recursos aplicados pelo Fundo de Garantia, o que, somente em 2012, 
representou R$ 5 bilhões de reais, investidos em programas sociais. 
 
Haverá endividamento dos entes federados ou de seus administradores, com 
consequente enquadramento na Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), 
isso porque os contratos efetuados com repasses de verbas do FGTS observam a 
capacidade de endividamento do ente federado, levando-se em consideração o 
índice legalmente previsto, a TR.  
 
O Sindicato-Autor insiste na questão de que o FGTS é um patrimônio do 
trabalhador, o que é uma verdade parcial, pois o FGTS tem escopo social. Fosse 
o FGTS uma forma de investimento de caráter individual, as hipóteses de saque 
não seriam restritas àquelas previstas em lei.  
 
Além disso, é importante constatar que a fonte dos recursos do FGTS decorrem 
de depósito do empregador, e não é descontado da remuneração do empregado. 
Isso significa que não há relação entre o patrimônio do empregado e o do FGTS, 
mas sim a criação de um pecúlio que, repise-se, não compõe o patrimônio do 
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empregado, é apenas uma garantia para o caso de demissão, aposentadoria, ou 
outra hipótese legalmente constituída. 
 
Sendo assim, mesmo que o FGTS não tivesse o escopo social, não há que se 
falar em prejuízo ao patrimônio do fundista. 
 
- DA EXTRAPOLAÇÃO DOS LIMITES SUBJETIVOS DA DEMANDA  
 
Como visto linhas atrás a existência/sobrevivência do FGTS depende diretamente 
do equilíbrio financeiro entre a atualização aplicada aos saldos e atualização dos 
contratos de financiamentos a ele vinculados. 
 
Noutro giro, vale destacar, a Lei dispõe sobre a responsabilidade da CAIXA em 
face de eventual “risco de crédito”: 

 
“Art. 9º... 
§ 1º A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à 
cobertura de todos os custos incorridos pelo Fundo e ainda à 
formação de reserva técnica para o atendimento de gastos eventuais 
não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de crédito” 
(grifo nosso) 

 
Entretanto, impera esclarecer que o risco contido no parágrafo transcrito é 
assumido por esta Empresa Pública apenas em caso de consequências advindas 
de inadimplementos e/ou decisões negociais com os recursos do fundo, o que 
não se verifica no presente caso. 
 
A parte autora reclama da correção aplicada pela CAIXA sob o estrito 
cumprimento das disposições legais atinentes à matéria. 
 
Assim, por não ter praticado ato ilegal, o risco advindo da presente ação, em 
verdade, onerará, automática, legal e necessariamente, o próprio FGTS, e uma 
gama imensa de outros atores que não figuram neste feito, a saber: União, 
contratantes do SFH, do FIES etc. 
 
A CAIXA, enquanto mero Agente Operador não define os índices de correções 
das contas individuais e dos contratos que firma com recursos provenientes do 
fundo. Assim, apenas cumpre seu papel de bem aplicar as disposições legais 
sobre o tema, de acordo com o princípio da legalidade estrita que  rege a 
administração pública.  
 
Neste sentido, inclusive, já se manifestou em inúmeras oportunidades o Superior 
tribunal de Justiça (STJ), sempre nos seguintes termos:  
 

“5. A legislação impõe à CEF o papel de mero agente operador do 
FGTS, atuando sob orientação ("normas e diretrizes") do Conselho 
Curador,não podendo responder por atos que não tem autonomia 
para praticar.” (REsp 681.881/SP, Rel. Ministro HUMBERTO 
MARTINS, Rel. p/ Acórdão Ministro HERMAN BENJAMIN, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 26/05/2009, DJe 29/06/2009.) (grifo 
nosso) 
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Com estas considerações, em caso de deferimento do pleito autoral, no que não 
se acredita, o fundo assumiria o resultado deficitário, em detrimento do seu 
extenso papel coletivo e social.  
 
Ademais, seria inevitável o aumento imediato da correção em todas as operações 
lastreadas com recursos do FGTS, a exemplo dos contratos habitacionais (SFH), 
sujeitaria os clientes, fundistas e população brasileira, aos nefastos efeitos da 
indexação da economia. 
 
O FGTS não é um investimento, mas um fundo, e não é individual, mas coletivo. 
Ao ser privilegiado o individual, como quer a ação, o coletivo sofrerá graves 
consequências, seja pelo déficit imediato, seja pelo aumento do custo de todas as 
operações envolvendo o FGTS. 
 
- DOS REFLEXOS DO PEDIDO -  ESTABILIDADE/SEGURANÇA JURÍDICA 
 
A eventual procedência da demanda refletirá diretamente em toda economia 
nacional e desestruturará 20 anos de estabilidade econômica, alcançada a partir 
da desindexação, o que torna o pleito muito mais perverso e injusto do que os 
reflexos econômicos causados com os planos econômicos fracassados (década 
perdida). 
 
Apenas para se ter uma noção da grandeza do impacto da modificação do índice, 
por exemplo, com substituição da TR pelo IPCA nos financiamentos do Sistema 
de Financiamento Habitacional (SFH) , haveria um aumento das taxas de 
financiamento em aproximadamente 15% ao ano, taxas que hoje são de 6% a 
8,66% a. a., e que, em alguns casos, apenas, se reequilibraria em patamares 
superiores a 10% aa. 
 
Ad argumentandum tantum, simulações financeiras feitas com base nesses 
índices nos mostram em caso de deferimento do pleito, o montante de juros e 
valores das prestações a serem pagas ao final, por um valor firmado de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) em um prazo de 240 (duzentos e quarenta) meses, 
vejamos: 

 
Corrigido pela TR, o total das prestações pagas ao final do período é 
de R$ 211.149,92 e o montante de juros pagos é de R$ 110.894,49. 
 
Corrigido pelo IPCA, o total das prestações pagas ao final do 
período é de R$ 393.771,21 e o montante de juros pagos é de R$ 
180.645,87. 

 
Isso demonstra que o mutuário passaria a ter que pagar um montante adicional 
de aproximadamente R$ 70.000,00 (setenta mil reais), em face do impacto nos 
financiamentos concedidos com a mudança das taxas.   
 
Tal retrocesso culminará em um déficit a ser pago pelo próprio trabalhador, em 
especial, no momento da aquisição de sua moradia ou em contrato já firmado, 
bem como no acesso aos serviços essenciais, tais como: água tratada, 
saneamento, coleta e tratamento de resíduo, mobilidade urbana, dentre outros 
benefícios atualmente financiados com recursos do Fundo de Garantia, o que não 
se pode admitir. 



    CAIXA 
   ECONÔMICA 
   FEDERAL 

                                                     
 

19 CEF - Contrarrazões Ao Rec Inominado-Fgts-Tr-Ipca-11 Mar 14 14 

 
- INAPLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDO R – 
RELAÇÃO ESTATUTÁRIA 

 

No caso em tela, faz-se necessário ressaltar que a relação jurídica existente entre 
CAIXA e parte Autora não se consubstancia como uma relação de consumo, 
motivo pelo qual o Código de Defesa do Consumidor – CDC se mostra 
inaplicável. 
 
O FGTS é um fundo público, instituído por lei, cabendo à CAIXA a posição jurídica 
de Agente Operador, uma vez que, nos termos da Lei n. 8.036/90, o referido 
fundo é gerido pelo seu Conselho Curador, órgão integrado por representantes de 
trabalhadores, empregadores e órgãos e entidades governamentais. 
 
A CAIXA, portanto, no papel de Agente Operador do FGTS, exerce uma tarefa 
determinada em lei, de natureza estatutária, afastando, portanto, a aplicação do 
CDC. 
 
Tal fato já foi expressamente reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça. No 
julgamento do Recurso Especial n. 535.013/PR, o Ministro Herman Benjamin 
afirmou categoricamente que “a relação dos empregadores para com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS não possui natureza jurídica que viabilize 
a aplicação das regras do CDC, devendo ser aplicada a normatização específica” 
(STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 535.013/PR, Rel. Min. Herman Benjamin, 
DJe 25/05/2009. 
 
Em outro caso similar, o Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Recurso 
Especial n. 1.155.684/RN, afetado à sistemática do recurso repetitivo prevista no 
artigo 543-C do CPC, reconheceu a inaplicabilidade do Código de Defesa do 
Consumidor em relação aos contratos firmados no âmbito do Programa de 
Financiamento Estudantil – FIES, tendo em vista que o objeto do contrato é um 
programa de governo, sem conotação de serviço bancário. (STJ, Primeira Seção, 
REsp 1.155.684/RN, Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe 18/05/2010. 
 
Sendo assim, requer a CAIXA, em consonância com a jurisprudência dos 
Tribunais Superiores, a inaplicabilidade das normas previstas no Código de 
Defesa do Consumidor, em especial seu artigo 6º, VIII, cabendo à parte Autora a 
ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (artigo 333, inciso I, CPC). 
 
-DA INVIABILIDADE DA APLICAÇÃO SELETIVA DE ÍNDICES 
 
A pretensão autoral é imprecisa quanto ao pedido formulado, vez que deixa ao 
arbítrio do juízo a escolha do índice que melhor aprouver ao fundista.  
Pede-se, inclusive, interpolação de meses para manter a TR quando superar os 
demais índices de atualização. 
 
Observa-se que não há fundamentação jurídica precisa e suficiente para 
respaldar a eleição de índice, tal situação criaria insegurança jurídica para imputar 
ao agente operador a aplicação de índice que for mais satisfatório. 
 
Segundo a teoria do conglobamento, muito utilizada na justiça trabalhista, não se 
admite que o empregado escolha e/ou pince normas decorrentes de um acordo 
ou convenção de forma a aplicar apenas aquilo que lhe beneficie em cada um. Na 
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mesma forma não pode o fundista escolher os índices e meses que lhe for mais 
favorável. 
 
O critério econômico ou vantagem econômica não é fundamento jurídico idôneo 
para definir o afastamento da TR muito menos de forma intercalada com outros 
índices. 
 
Conclui-se, assim, que, na remota hipótese da substituição da TR por qualquer 
outro índice, deve o mesmo ser aplicado uniformemente por todo período em que 
vigiu a TR, ainda que menos favorável ao fundista. 
 
 
 - DOS POSICIONAMENTOS DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL  DA 5ª REGIÃO: 
LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TR NO FGTS. 
 

ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA REFR ENCIAL 
(TR). LEGALIDADE. 
1. Nos termos do art. 13 da Lei nº 8.036/90, os dep ósitos efetuados nas 
contas vinculadas ao FGTS "serão corrigidos monetar iamente com base 
nos parâmetros fixados para atualização dos saldos dos depósitos de 
poupança", os quais são remunerados pela Taxa Refer encial, a teor do 
que dispõe o art. 12, I, da Lei nº 8.177/91. 
2. O col. STF, por ocasião do julgamento da ADIn 49 3/DF, em momento 
algum declarou a inconstitucionalidade da utilizaçã o da TR como índice 
de indexação, tendo considerado inconstitucionais o  art. 18, caput, 
parágrafo 1°, parágrafo 4°, o art. 20, o art. 21, p arágrafo único, o art. 23 e 
parágrafos e o art. 24 e parágrafos, da Lei nº 8.17 7/91, apenas quanto à 
sua aplicação em substituição a índices estipulados  em contratos 
firmados antes da vigência dessa lei. 
3. Apelação improvida. 
(PROCESSO: 00093658220104058300, AC521677/PE, RELAT OR: 
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ ALBERTO GURGEL DE FARIA,  
Terceira Turma, JULGAMENTO: 18/08/2011, PUBLICAÇÃO:  DJE 
26/08/2011 - Página 335) 
 
ADMINISTRATIVO. FGTS. APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO. PE DIDO 
PARA AFASTAMENTO DA TR NA CORREÇÃO DOS SALDOS DAS 
CONTAS VINCULADAS AO FGTS. PEDIDO PARA REPOSIÇÃO DO S 
ÍNDICES DE INFLAÇÃO DIVULGADOS PELO GOVERNO FEDERAL . 
REAJUSTE DAS CONTAS FUNDIÁRIAS POR LEGISLAÇÃO ESPEC ÍFICA. 
APLICAÇÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS PREVISTOS NA 
SÚMULA 252 DO STJ. SENTENÇA MANTIDA. 
1. A sentença recorrida julgou parcialmente procede nte o pedido 
deduzido na inicial. 
2. A CEF alega, em resumo, já ter ocorrido o credit amento do índice de 
18,02% referente ao mês de junho/87; que a atualiza ção referente a 
fevereiro de 10,14% é inferior ao índice efetivamen te creditado, de 18,35%; 
ter sido editada Súmula 252 do STJ sobre os índices  efetivamente 
devidos; que os índices de 18,02%, 5,38% e 7% já fo ram aplicados pelo 
banco depositário; que no mês de janeiro/89 deixou- se de creditar 
16,64%, referente à diferença entre o valor lançado  e o efetivamente 
devido;  que em abril de 1990 não houve creditament o da atualização 
monetária, sendo devido o índice de 44,80%, nos ter mos da LC 110/2001; 
a condenação ilegal da CEF em honorários advocatíci os, por ter sido 
afrontado o disposto no art. 29-C da Lei 8036/90; e , acaso não acolhido o 
entendimento, que sejam reduzidos os referidos hono rários 
sucumbenciais. 
3. O SINDIPETRO alega que a TR não pode ser utiliza da como índice de 
correção monetária das contas vinculadas ao FGTS; t erem sido violados 
o art. 11 da Lei nº 7.839/89; o art. 13 da Lei nº 8 .036/90 e o art. 19 do 
Decreto 99.684/90; que deve ser afastada a TR, deve ndo ser utilizados 
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índices que reponham a inflação oficial divulgada p elo Governo Federal 
(IPCA), preservando assim o real valor da moeda dur ante todo o período 
em que estiveram submetidos ao regime do FGTS; que se faça incidir, nas 
parcelas que são devidas aos substituídos, em razão  da aplicação dos 
corretos índices de correção monetária os expurgos inflacionários 
constantes da súmula 252/STJ. 
4. Conforme já esclarecido pela sentença recorrida,  serão aferidos os 
índices de reajustes já aplicados nas contas fundiá rias, obstando-se o 
creditamento em duplicidade. 
5. O índice de 10,14% (fevereiro/89) não foi objeto  da presente demanda. 
6. O Plenário do STF, em sede de julgamento da Ação  Direta de 
Inconstitucionalidade nº. 2.736-DF, em 17.09.2010, decidiu, por 
unanimidade, declarar a inconstitucionalidade do ar t. 29-C da Lei nº. 
8.036/90, introduzido por força da MP nº. 2.164-41,  por esta razão a CEF 
não mais usufrui da isenção de honorários sucumbenc iais em matéria de 
FGTS. 
7. A correção monetária aplicável aos saldos deposi tados nas contas 
vinculadas ao FGTS nunca estiverem equiparadas aos mesmos índices 
adotadas pelo governo para medir a inflação do perí odo, razão por que, 
no caso dos autos, prevalecem os índices descritos nas Leis que 
disciplinaram o Fundo de Garantia por Tempo de Serv iço - FGTS, ou seja, 
as Leis nºs 5.107/66, 7.839/89 e 8036/90. 
8. Apelação da CEF improvida e recurso adesivo do S INDIPRETRO PE/PB 
improvido. 
(PROCESSO: 00081824220114058300, AC542460/PE, RELAT OR: 
DESEMBARGADOR FEDERAL MANOEL ERHARDT, Primeira Turm a, 
JULGAMENTO: 20/09/2012, PUBLICAÇÃO: DJE 27/09/2012 - Página 164) 

 
 
 
- DO POSICIONAMENTO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA  3ª REGIÃO: LEGALIDADE 
E CONSTITUCIONALIDADE DA TR NO FGTS 
 
 

 
               AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 00 01845-
73.2013.4.03.6117/SP 
 
AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 
PODERES DO RELATOR DO RECURSO - ATUALIZAÇAO DO SALDO DO 
FGTS - INPC IMPOSSIBLICADE - TR - OBRIGATORIEDADE - 
MANUTENÇÃO DA DECISÃO.  
I - O Código de Processo Civil atribui poderes ao Relator para negar 
seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 
prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do 
respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, 
bem como para dar provimento ao recurso interposto quando o ato judicial 
recorrido estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior. 
II - Hipótese dos autos em que a decisão agravada observou os critérios 
anteriormente expostos e a parte agravante não refuta a subsunção do caso 
ao entendimento firmado, limitando-se a questionar a orientação adotada, já 
sedimentada nos precedentes mencionados por ocasião da aplicação da 
disciplina do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
III - O saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço não pode ser atualizado pelo INPC, sob pena de infração ao princípio 
constitucional da legalidade, já que o art. 13 da 8.036/90 determina que tal 
atualização seja feita pela Taxa Referencial.  
IV - Agravo legal desprovido. 
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V - DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DOS HONORÁRIOS ADVOCAT ÍCIOS 
 

A ADIn 2.736, declarou inconstitucional o art. 29C da Lei 
8.036/90, incluído em razão da Medida Provisória n.º 2.164-41, de 24 de agosto 
de 2001. 
 

Diante dos efeitos da referida decisão, é passível de condenação 
em honorários advocatícios os sucumbentes em ações contra o FGTS, desde que 
não se trate de decisão exarada nos Juizados Especiais Federais, em primeira 
instância, por força art. 55 da Lei 9.099/95. 
 

Lembramos que é cabível a condenação em honorários 
advocatícios, inclusive aos que tenham sido contemplados com as benesses da 
justiça gratuita, vez que apenas a exigibilidade fica suspensa.   
 

Vale destacar que a decisão na ADIn transitou em julgado no dia 
20/08/2012, sem qualquer modulação em seus efeitos, logo, as disposições legais 
que tratam sobre a condenação em honorários devem ser consideradas e 
aplicadas, especialmente o art. 20 do nosso CPC, senão, vejamos: 
 

Art. 20. A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que 
antecipou e os honorários advocatícios . Esta verba honorária será devida, 
também, nos casos em que o advogado funcionar em causa própria. 
(...) 
§ 3º Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o 
máximo de vinte por cento (20%) sobre o valor da condenação, atendidos: 
a) o grau de zelo do profissional; 
b) o lugar de prestação do serviço; 
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o 
tempo exigido para o seu serviço. 
§ 4o Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que 
não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, 
embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante apreciação 
eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo 
anterior. 
§ 5o Nas ações de indenização por ato ilícito contra pessoa, o valor da 
condenação será a soma das prestações vencidas com o capital necessário a 
produzir a renda correspondente às prestações vincendas (art. 602), podendo 
estas ser pagas, também mensalmente, na forma do § 2o do referido art. 602, 
inclusive em consignação na folha de pagamentos do devedor. 

 
Vale destacar o enunciado n. 38 do FONAJEF onde se definiu que a 

presunção de “necessitado” ria para aquele que tiver renda inferior ao limite de 
isenção do imposto de renda, logo, todo aquele que tiver renda em patamar 
tributável é capaz de honrar com as despesas sucumbenciais do processo, sem 
prejuízo de seu sustento e/ou de sua família, vejamos, grifo nosso: 
 

Enunciado nº. 38 
A qualquer momento poderá ser feito o exame de pedido de gratuidade com os 
critérios da Lei nº 1.060/50. Para fins da Lei nº 10.259/01, presume-se 
necessitada a parte que perceber renda até o valor do limite de isenção do 
imposto de renda. 
 

 
Por tais fundamentos, julgada improcedente a ação, deve o Autor 

ser condenado ao pagamento dos honorários advocatícios, em patamar não 
inferior a 20%, o que desde logo requer. 
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VI - DO PREQUESTIONAMENTO  
 

Assim, requer a CAIXA o prequestionamento dos dispositivos 
legais e constitucionais abaixo elencados, pedindo seu expresso enfrentamento 
por esse juízo: 
 
a) art. 2º da Constituição Federal (separação dos Poderes); 
 
b) art. 5º, II da CF c/c art. 13 da Lei 8.036/90 (princípio da legalidade); 
  
c) art. 170, III da CF (função social); 
  
d) art. 3º, incisos I, II e III da CF (objetivos fundamentais da República); 
 
e) art. 126 e 127 do CPC c/c art. 13 da Lei 8.036/90 (julgamento contra legem). 
 
 
 
VII - DAS CONCLUSÕES. 
 

Em resumo, em suas contrarrazões ao recurso inominado a 
CAIXA logrou demonstrar que: 
 

a) a lei determina a aplicação da TR para remuneração do 
FGTS; 

b) a pretensão recursal não apresenta qualquer fundamento 
referente a eventual inconstitucionalidade e/ou ilegalidade da 
lei que impõe a TR e sua aplicação no FGTS; 

c) a CAIXA, como ente operador do FGTS deve cumprir 
estritamente o disposto na Lei n.º 8.036/90; 

d) a CAIXA não possui discricionariedade para aplicar índice não 
previsto em lei (princípio da legalidade); 

e) a metodologia de cálculo da TR compete ao CMN, e a 
aplicação do redutor compete ao BACEN; 

f) o pedido recursal foi devidamente rejeitado pelo Congresso 
Nacional, ao não aprovar o PL 193/2008 (princípio da 
separação dos poderes); 

g) a substituição de índices, conforme requerida, traz 
gravíssimos reflexos para todo o Sistema Financeiro Nacional, 
não havendo sequer como mensurar o seu impacto danoso; 

h) o TRF 5ª Região vem se posicionando pela legalidade e 
constitucionalidade da TR no FGTS. 

 
 
 
 
VIII - DO REQUERIMENTO. 
 

 
Por tudo quanto exposto, requer a CAIXA/RECORRIDA que seja 

NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO INOMINADO  interposto pela parte 
autora/recorrente, por ser a mais salutar medida de JUSTIÇA, mantendo-se a 
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irretocável sentença em todos os seus termos, como também, a condenação da 
parte autora/recorrente em honorários advocatícios em 20% sobre valor da causa. 
 

Assim espera. 
 

Recife-PE, 8 de maio de 2014 
 
 
 

[ADVOGADO] 
Advogado - OAB/PE [OAB] 
 
 
 
[ESTAGIARIO] 
Estagiário 


